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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios – Bloco “Q” – 9º andar
70049-900 – Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br.br

 

 

  OFÍCIO N° 33333/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27 - Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2272/2023.

 
Senhor Primeiro-Secretário,
 
Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 448, de 23 de novembro

de 2023, encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 20-186/GCM-MB, de 6 de dezembro de 2023,
elaborado pelo Gabinete do Comandante da Marinha.

Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência reputar
necessários.

 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa

Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 21/12/2023, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6797081 e o código
CRC C046D866.
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MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "N" - 2° andar 

CEP 70055-900 - Brasília - DF 

(61) 3429-1020 - gcm.secom@marinha.mil.br  

Ofício n°20- !(0 /GCM-MB 

20/080.1 

60011.000288/2023-10 

Brasília, DE, 	de dezembro de 2023. 

Ao 

Chefe da Assessoria Especial de Relações Institucionais do Ministério da Defesa 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "O" - 9° andar 

70049-900 - Brasília - DE 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 2.272/2023 

Senhor Chefe, 

1. Em atenção ao Ofício n° 31305/AER!/GM-MD, de 29 de novembro de 2023, 

incumbiu-me o Comandante da Marinha de transmitir a essa Assessoria Especial os subsídios 

em anexo, a fim de instruir a resposta ao RIC n° 2.272/2023. 

Respeitosamente, 

1101w 

JOSÉ P' ULI 0 ACHMO DE AZEREDO JUNIOR 

C pito dMar e Guerra 

Assessor Especial de Relações Institucionais 

61001.011577/2023-26 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
PQTOCOLO-GERAL 
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gata 
nálise Legislativa 

Anexo do OfExt n° 20-N(/2023, do GCM. 

MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

SUBSÍDIOS 

Assunto: 	Requerimento de Informação (RIC) n° 2.272/2023, de autoria do 

Deputado Federal Sargento Fahur (PSD/PR) 

• Quais os critérios utilizados para a concessão da medalha da Ordem do Mérito Naval? 

Resposta: Acordo art. 1° do Decreto n° 3.400, de 03 de Abril de 2.000, que aprova o Regulamento 

da Ordem do Mérito Naval. 

• Quem determina a escolha dos agraciados? 

Resposta: Acordo arts. 6° e 7° do Decreto n° 3.400, de 03 de Abril de 2.000, que aprova o 

Regulamento da Ordem do Mérito Naval. 

• A escolha é fundamentada em critérios objetivos ou subjetivos? 

Resposta: Conforme resposta à primeira questão. 

• O que motivou a concessão da medalha aos Senhores Randolfe Rodrigues e José 

Guimarães? 

Resposta: Conforme resposta à primeira questão. 

• Senhores Randolfe Rodrigues e José Guimarães prestaram serviços relevantes à Marinha do 

Brasil? Quais foram eles? 

Resposta: Sim. O senhor Randolph Frederich Rodrigues Alves é o atual Líder do Governo no 

Congresso Nacional e membro titular da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do 

Senado Federal, tendo demonstrado especial atenção aos assuntos afetos à Marinha do Brasil 

naquela Casa Legislativa, bem como às demandas da Força no Estado do Amapá, representada 

pela Capitania dos Portos do Amapá, em destaque, quanto à Segurança do Tráfego Aquaviário. Já 

o senhor José Nobre Guimarães é o atual Líder do Governo na Câmara dos Deputados e destaca-

se pelo seu engajamento na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa 

Legislativa, tendo demonstrado especial atenção aos assuntos afetos à Marinha do Brasil, bem 

como às necessidades das organizações militares da Força Naval sediadas no Estado do Ceará, 

quais sejam, a Escola de Aprendizes-Marinheiros do Ceará e a Capitania dos Portos do Ceará. 

Brasília, DF,  04  de dezembro de 2023. 
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